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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

2004 Nº 3.535GOIÂNIA, 29 DE NOVEMBRO DE 2004 - SEGUNDA-FEIRA

DECRETO N° 2826,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE exonerar FREDERICO CAMPOS
FURTADO (matrícula n.° 539848-1), do cargo, em comissão, de Coordenador 2, símbolo CC-2, com lotação na
Secretaria do Governo Municipal, a partir de 1º de setembro de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2831,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no art. 1º Parágrafo único,
da Lei n° 7.762, de 19 de dezembro de 1997, com as alterações da Lei n° 8.153, de 16 de janeiro de 2003, e visando
atender as necessidades temporárias da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA:

Art. 1° A contratação de Médicos Pediatras, Médicos Clínicos Geral e Médico Psiquiatra, abaixo relacionados
para exercerem suas atividades junto às Unidades de Saúde, atribuindo-lhes remuneração compatível com a praticada
pelo Município para cargos semelhantes.

MÉDICO PEDIATRA

N° NOME FUNÇÃO
1. Roberval Arão Gomes Médico Pediatra
2. Sebastião Macedo Machado Médico Pediatra
3. Nilson Gustavo Viana de Melo Médico Pediatra
4. Gilsomar Cordeiro Silva Médico Pediatra
5. Walter Dias Gouveia Médico Pediatra

MÉDICO CLÍNICO GERAL

N° NOME FUNÇÃO
1. Jamil Hussin Hage Médico Clínico Geral
2. Lenine André Negreiros Vasconcelos Médico Clínico Geral
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MÉDICO PSIQUIATRA

N° NOME FUNÇÃO
1. Patrícia Gonzaga Amorim Médico Psiquiatra

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2832,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2004.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE exonerar LOURDES MARIA
DE CASTRO FLEURY CURADO (matrícula n° 89850-1), do cargo, em comissão, de Coordenador 3, símbolo
CC-3, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1° de dezembro de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2833,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2004.

Fixa gratificação a ser paga aos membros do Conselho Municipal de Cultura.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 28, inciso V, da Lei nº
7.048 de 30 de dezembro de 1991, e art. 5°, da Lei n° 8.154, de 16 de janeiro de 2003,

DECRETA:

Art. 1° A gratificação de representação, por presença em reunião ou sessão a que comparecerem os Membros do
Conselho Municipal de Cultura e os titulares da Comissão de Projetos Culturais corresponderá ao valor equivalente a 04
(quatro) UVFG (Unidade de Valor Fiscal de Goiânia), até o limite de 10 (dez) reuniões mensais.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de
abril de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de novembro de 2004.
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PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2834,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2004.

Institui Comissão Especial para análise de processos.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 115, incisos II e VIII, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída uma Comissão Especial, destinada a análise de:

I. processos de exercícios anteriores;

II. processos do presente exercício;

III. todos os processos que envolvam direta ou indiretamente as áreas financeiras da Prefeitura Municipal de
Goiânia.

Art. 2° A Comissão Especial será composta pelos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro:

I. ALTAMIRO JOSÉ ALVES MOREIRA;
II. JOÃO AUGUSTO NETO;
III. LUIZ FERNANDO BARBOSA;
IV. HÉLIO MOREIRA BORGES.

Parágrafo único. Pelo exercício da função de membros desta Comissão não haverá remuneração, sendo considerado
serviço público relevante.

Art. 3° Fica a Comissão Especial ora instituída, autorizada a promover consultas e encaminhamentos, junto aos
órgãos desta municipalidade, bem como propor a resolutividade do resultado das análises dos processos.

Art. 4° A Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar o resultado final de seus trabalhos.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal
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PROCESSO N°: 25404793/2004

INTERESSADO: Alessandro Carlos Nogueira

ASSUNTO: Pagamentos Diversos

DESPACHO N° 844/2004 - À vista do contido nos autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XXI, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, bem como do art. 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso VI, da Lei
Federal n.° 8.666/93, e suas alterações, autorizar a presente despesa, no valor global de R$ 900,00 (novecentos reais),
ratificando a inexigibilidade de licitação, para pagamento a  Alessandro Carlos Nogueira, para apresentações de Capoeira
destinadas às escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme descrito no Processo n° 2.540.479-3/2004.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-
se à apreciação da Auditoria Geral do Município.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCESSO N°: 25420039/2004

INTERESSADO: Helder Gaioso Pinto

ASSUNTO: Pagamentos Diversos

DESPACHO N° 845/2004 - À vista do contido nos autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XXI, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, bem como do art. 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso VI, da Lei
Federal n.° 8.666/93, e suas alterações, autorizar a presente despesa, no valor global de R$ 300,00 (trezentos reais),
ratificando a inexigibilidade de licitação, para pagamento a Helder Gaioso Pinto, pela participação nos Jogos Escolares
Municipais 2004, conforme descrito no Processo n° 2.542.003-9/2004.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-
se à apreciação da Auditoria Geral do Município.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCESSO N°: 25348354/2004

INTERESSADO: SETRANSP - SIND.  Empresas Transporte Urbano

ASSUNTO: Aquisição

DESPACHO N° 846/2004 - À vista do contido nos autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, combinado com o disposto no art. 25, inciso I, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e alterações posteriores, autorizar a realização da presente despesa, no valor total de R$ 90.000,00
(noventa mil reais), para aquisição de vales-transporte destinados a servidores da Secretaria Municipal de Cultura, durante
os meses de novembro e dezembro de 2004, diretamente do Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo
Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP.
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Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Cultura, para a emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-
se à apreciação da Auditoria Geral do Município.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCESSO N°: 25420446/2004

INTERESSADO: Juracy da Silva Guimarães

ASSUNTO: Pagamentos Diversos

DESPACHO N° 847/2004 - À vista do contido nos autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XXI, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, bem como do art. 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso VI, da Lei
Federal n.° 8.666/93, e suas alterações, autorizar a presente despesa, no valor global de R$ 1.080,00 (hum mil e oitenta
reais), ratificando a inexigibilidade de licitação, para pagamento a Juracy da Silva Guimarães, pela participação nos
Jogos Escolares Municipais 2004, conforme descrito no Processo n° 2.542.044-6/2004.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-
se à apreciação da Auditoria Geral do Município.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de novembro de 2004.

PEDRO WILSON GUIMARÃES
Prefeito de Goiânia

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo n.°: 23983435
Nome: FUND. MUN. SAÚDE
Assunto: Aquisição

DESPACHO N.° 4357/2004. O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de
suas atribuições legais, considerando as atuais necessidades desta pasta;

Considerando os limites orçamentários do atual exercício financeiro, em conformidade com o disposto na Lei
Complementar Federal n.° 101/2000;

Considerando o disposto no artigo 65 § 1° da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

RESOLVE, determinar a alteração dos contratos de aquisição dos bens objeto do presente processo, suprimindo
em 25% (vinte e cinco por cento) o valor total do instrumento.

Cumpra-se e publique-se na forma da lei.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de novembro
de 2004.

OTALIBA LIBÂNIO DE MORAIS NETO
Secretário
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONTRATO N° 090/2004

1 - DATA: Goiânia, 27 de outubro de 2004.

2 - CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o
Sr. DALTON DA CUNHA MATOS.

3 - OBJETO: Locação pelo MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, de uma área situada na Rua 25-A, Qd. 64-A, Lotes 2/3 -
Setor Aeroporto, nesta Capital.

4 - VALOR: Estima-se em R$ 12.000,00 (doze mil reais) o valor do presente Contrato.

5 - PRAZO: Durante o período de 12 (doze) meses, contados a partir de 09 de agosto de 2004.

6 - PROCESSO N°: 24895157/2004

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 092/2001.

1. LOCAL e DATA: Goiânia, 25 de outubro de 2004.

2. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a
Sra. CLEONICE MACEDO, neste ato representada pelo o Sr. ADEMI ELIAS DE OLIVEIRA.

3. OBJETO: Locação pelo MUNICÍPIO do imóvel situado à Rua SR-51, Qd. 67, Lt. 01 - Recanto das Minas Gerais,
nesta Capital.

4. PRAZO: Prorrogação do prazo da locação por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 11 de junho de
2004.

5. VALOR: Estima-se em R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) o valor Global do Presente Termo Aditivo.

6. PROCESSO N°: 24356876/2004

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 031/2004.

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 18/08/2004.

2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, e FINANCEIRA ALFA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS - CFI.

3. OBJETO: Consignação em folha de pagamento dos servidores do Município, que optarem por empréstimos pessoais
e financiamentos oferecidos pela conveniada.
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4. PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura.

5. PROCESSO: 2.414.052-1/2004.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 066 / 2004

1. DATA: 19.11.2004

2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
e o MINISTÉRIO FILANTRÓPICO TERRA FÉRTIL / CRECHE CIDADE JARDIM - CEI LUZEIRO e
CRECHE CONJUNTO ITATIAIA - CEI PRODÍGIO.

3. OBJETO: O objeto do Convênio N.° 066/2004 visa articular a parceria entre a EDUCAÇÃO e o
MINISTÉRIO objetivando o atendimento de 60 (sessenta) crianças na Creche Cidade Jardim - CEI Luzeiro e
97 (noventa e sete) crianças na Creche Conjunto Itatiaia - CEI Prodígio, totalizando 157 crianças, na faixa
etária de zero a seis anos, conforme documentação constante no processo.

4. PRAZO: 1° de outubro a 31 de dezembro de 2004.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 26.376,00 (vinte e seis mil, trezentos e setenta e seis reais)

6. PROCESSO N° 25421507/2004.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO COMODATO N° 004/2004

1. DATA: 22.11.2004

2. PARTES: O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
ARQUIDIOCESE DE GOIÂNIA, através do CENTRO COMUNITÁRIO JESUS DE NAZARÉ.

3. OBJETO: O objeto do presente instrumento é o empréstimo gratuito, pelo COMODANTE, possuidor do
imóvel localizado à Av. Tóquio Qd. 26 N° 1.154, Residencial Goiânia Viva, nesta Capital, para uso exclusivo da
COMODATÁRIA, objetivando o funcionamento do CMEI Goiânia Viva, para atender as crianças de zero a
seis anos de idade, conforme documentação constante no processo.

4. PRAZO: 18 de setembro de 2002 a 31 de dezembro de 2004.

5. PROCESSO N° 25100662 / 2004.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2004

N°: 13
CONTRATADO: Saúde Indústria e Comércio de Água Mineral Ltda.
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PROCESSO: 24443710/04
OBJETO: Fornecimento de água mineral sem gás para atender as necessidades da SMS.
VALOR: R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura
DATA: 26/11/2004

Goiânia, 26 de novembro de 2004.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DOS CONTRATOS N°S: 018/04, 019/04 E 020/04

N°: 01
CONTRATADO: Panificadora e Mercearia Tocantins Ltda
PROCESSO: 24236161/04
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento e entrega de leite
VALOR: R$ 86.711,40 (Oitenta e seis mil, setecentos e onze reais e quarenta centavos)
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura
DATA: 12/11/04

N°: 02
CONTRATADO: Doce Maior Confeitaria Indústria e Comércio Ltda
PROCESSO: 24236161/04
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento e entrega de leite e pão
VALOR: R$ 100.006,40 (Cem mil, seis reais e quarenta centavos)
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura
DATA: 12/11/04

N°: 03
CONTRATADO: WM Panificação Ltda
PROCESSO: 24236161/04
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento e entrega de pão
VALOR: R$ 129.312,00 (Cento e vinte e nove mil, trezentos e doze reais)
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura
DATA: 12/11/04

Goiânia, 12 de novembro de 2004.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMURG

TERMO DE REVOGAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, no uso de suas
atribuições estatutárias e em cumprimento ao disposto no artigo 49, da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e alterações
posteriores, tendo em vista o processo n° 2.439.197-3/2004, objetivando a efetivação de seus efeitos legais,

RESOLVE:

REVOGAR o procedimento licitatório, referente ao Convite n° 005/2004-CPL, por razões de interesse público,
atendendo a conveniência administrativo/financeira, nos termos do artigo 49, da Lei n° 8.666/93.
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À Comissão Permanente de Licitação para adotar as providências no sentido de encerrar o processo de licitação
e publicidade deste ato, conforme exigências legais.

PRESIDÊNCIA, aos 26 dias do mês de novembro de 2004.

Paulo César Fornazier
PRESIDENTE DA COMURG

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SMT

O Contencioso Fiscal da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes, situada na Av. Laudelino Gomes
de Almeida n.° 250, Setor Bela Vista, nesta Capital, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA, respeitosamente, os
autuados, a tomarem conhecimento dos procedimentos administrativos e fiscal, se o desejarem, a ofertar defesa ou
recurso de acordo com cada chamamento, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data do edital, sob pena de revelia.

NOMES: PROCESSO OCORRÊNCIA DATA
ANTONIO JACINTO DOS REIS 24119629 DECISÃO 29/11/2004
CLAUDINEY JOSE DA SILVA 23665450 DECISÃO 26/08/2004
COLEMAR FRANCISCO DA SILVA 24846083 DECISÃO 24/08/2004
DIVINO ETERNO FERNANDES 24523357 DECISÃO 08/09/2004
DIVINO SEBASTIÃO MARCORIO 21686042 PARECER 22/09/2004
FRANCESLEY CHARLES SILVA 22791605 DECISÃO 02/11/2004
FRANCISCO ASSIS DE SOUZA 23291037 DECISÃO 08/11/2004
GERSON ANTONIO DE OLIVEIRA 24548899 DECISÃO 02/09/2004
IEPC-INSTITUTO ENSINO PESQ. CIENTIFICA 24170250 DECISÃO 02/09/2004
ILMAR DOS SANTOS 23550997 DECISÃO 16/06/2004
JAILSON DA CONCEIÇÃO SILVA 24165817 DECISÃO 14/10/2004
JOSE NUNES ALVARES 24099521 DECISÃO 20/09/2004
LOCK 17877054 DECISÃO 22/09/2004
NIVANIO DE SOUZA 23932415 DECISÃO 14/10/2004
OMEGA TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA 23883139 DECISÃO 06/10/2004
OMEGA TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA 24281949 DECISÃO 05/10/2004
ORLANDO RODRIGUES CAMARGOS 23642719 DECISÃO 30/09/2004
RASPADORA GOIAS E CONSTRUÇÃO LTDA 23423324 DECISÃO 06/10/2004
RASPADORA GOIAS E CONSTRUÇÃO LTDA 23423375 DECISÃO 06/10/2004
SANDRO ZILA SANTANA CORREIA 24355462 DECISÃO 27/08/2004
SNIPER 24938051 DECISÃO 28/09/2004
UILSON DE DEUS BARBOSA 24119572 DECISÃO 15/09/2004
VALDERCY STIVAL 22791541 DECISÃO 27/09/2004
WENBER MIRANDA DE MOURA 23796571 DECISÃO 23/09/2004
WILTON LUIZ DE OLIVEIRA 24166121 DECISÃO 02/09/2004
WISLEY LEMOS DE REZENDE 23567067 DECISÃO 09/03/2004

GOIÂNIA, 25 DE NOVEMBRO DE 2004.

Edna S. de Araújo Moreira
Assessora do Contencioso
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O Contencioso Fiscal da Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes, situada na Av. Laudelino Gomes
de Almeida n.° 250, Setor Bela Vista, nesta Capital, no uso de suas atribuições legais, INTIMA, respeitosamente, os
autuados, a tomarem conhecimento dos procedimentos administrativos e fiscal, se o desejarem, a ofertar defesa ou
recurso de acordo com cada chamamento, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data do edital, sob pena de revelia.

NOMES: PROCESSO OCORRÊNCIA DATA
ANDRE LEANDRO DE OLIVEIRA 25228260 INTIMAÇÃO 05/10/2004
ANTONIO NORMANDO DA SILVA 25256557 INTIMAÇÃO 07/10/2004
CLAUDIO ROSA MONTEIRO 25082435 INTIMAÇÃO 14/09/2004
FERNANDO CARNEIRO DA SILVA 25171993 INTIMAÇÃO 24/09/2004
GERIVAN PEREIRA DE AGUIAR 25165772 INTIMAÇÃO 24/09/2004
JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 25127501 INTIMAÇÃO 15/09/2004
LUCIA DE OLIVEIRA BARBOSA 25081391 INTIMAÇÃO 14/09/2004
MAURICIO GONÇALVES DA SILVA 25228197 INTIMAÇÃO 05/10/2004
ROBERTO CARLOS HANSEN S. 25202520 INTIMAÇÃO 04/10/2004
SANDRO AURELIO CORREA 24341151 INTIMAÇÃO 06/05/2004

Goiânia, 25 de novembro de 2004.

Edna S. de Araújo Moreira
Assessora do Contencioso

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


